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GABINETE DO PREFEITO llJ~
~

LEI N° 773/2022

DE 23 DE MARÇO DE 2022.-.,
"Autoriza ,0.l,"pode?EXecutivo Municipal a

-ab'rir-cré~s. s&Ple~entar, e dá outras

,providências." ~./t/}
: I<'l J 1~ L~ \..~

, _ --------. C. /"./ , - .
j O PREFEITO DO MUNICIPIO'DE'SALGADO, ESTADO DE

\ f -. . ,\ r---
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e na forma-do que

I'.. ,'. "/ ;, , \...1
estabele'ce a,L:ei Orgânica~ façà saber-que' aA~âmara municipal de

, . , "- \ ' \ " '- .• / -~" I }
salgado/SE aprov~u'~ eu s~n,.c!;>noa seguinte Lei: v ; '-

,,/ ,/;:~ Q I _,'

, .- --,' "
.. jArt..1°. Fifa o POde?~~~c~tivoMuniciPal autorizad~.a abrir

cred ItOS.suplementares atéo;ilmlte'de 40% (quarenta por cento) dasv /' /1" '" ___. ,-" ,
./f .•...d/ ///, "". / b -,,, 'd\-,.despesas Ixa as'no' orçamento vigente, o servadas as ISposlções

oi" s".t." .••.••. _~ ~ l-- ../
contidas'.no art. 43 da Lei Federal na 4.320, de 17 de marçõ'oe 1964.

(' / '-..J .;;, ; I 1:
(RedaçãodadápelaEmendaMo~ificativa'n<>01/2022).(NR) I .

1/ , ..••.\ ;;;;;
, - .i'" p, '-/....-.
~rt. 20 - Esta Lei entr'a~~mvigor na data de sua publicação,

d j d' \ . - v \ lt á . // );1-revoga as as, ISposlçoes em con r no ;;e.-"/ ~,
'\~,~ U!f,;/ \.:.'. ~-" (í';;-- O
. \ ~ "'\\.....:---...."_, ., f ~
Gabinete do Prefeito de Salgado/SE, em 23 de março de 2022.-: ~:::-~"'~-/// ;r;:

I~~f; /;J
ittânildo Souza os '_ ,r

eito do Município,de~Salgado/SE
• -- ---- o \
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Av. Gov. João Alves Filho, S/N - Centro I Salgado. Sergipe ICEP 49390-000
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